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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.541 DE 13 DE JUNHO DE 2023

ALTERA O ART. 2º DO DECRETO Nº
46.629/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais e constitucionais conferidas pelo inciso IV do Art.
145, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e tendo em vista o
disposto no art. 13 e no §6º, do art. 17, ambos da Lei nº 2.657, de
26 de dezembro de 1996, e no contido no Processo nº SEI-
040083/000992/2022,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 46.629/2019, passando
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A solicitação de diferimento deve ser encaminhada di-
retamente à Secretaria de Estado de Fazenda, nos termos de
ato a ser expedido pelo Secretário de Estado de Fazenda."

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2485204

DECRETO Nº 48.542 DE 13 DE JUNHO DE 2023

DÁ PUBLICIDADE À APLICAÇÃO, NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, DO CONVÊNIO
ICMS Nº 63/2023, QUE “AUTORIZA AS UNI-
DADES FEDERADAS QUE MENCIONA A
CONCEDER CRÉDITO PRESUMIDO DE ATÉ
100% (CEM POR CENTO) DO VALOR DA ALÍ-
QUOTA “AD REM” DO ICMS NAS OPERA-
ÇÕES COM ÓLEO DIESEL, BIODIESEL, GA-
SOLINA, ETANOL ANIDRO CARBURANTE E
GLP, QUANDO DESTINADOS A ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRE-
TA E SUAS FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do
art. 145, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e
CONSIDERANDO:
- que a Lei Complementar federal nº 192/2022, definiu, nos termos da
alínea “h” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal,
os combustíveis sobre os quais incidirá uma única vez o ICMS, ainda
que as operações se iniciem no exterior;

- que, nos termos do inciso IV do § 4º do art. 155 da Constituição
Federal, compete aos Estados e Distrito Federal, mediante delibera-
ção, fixar as alíquotas do ICMS, que deverão ser uniformes em todo
o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto;

- que, no exercício da competência referida no item anterior, foram
celebrados os Convênios ICMS nº 199/2022 e nº 15/2023, com dis-
posições internalizadas pelo Estado do Rio de Janeiro, para definição
de regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas ope-
rações com combustíveis, nos termos da Lei Complementar nº
192/2022;

- que a concessão de crédito presumido neste ato normativo não con-
figura criação de novo tratamento tributário diferenciado, mas mera

adequação de tratamento tributário diferenciado vigente, previsto na
forma da alínea “b”, incisos XIII e XX do artigo 14 da Lei Estadual nº
2.657/1996, à sistemática da tributação monofásica por alíquota “ad
rem” instituída pelo Convênio ICMS nº 199/2022 e à autorização do
Convênio ICMS nº 63/2023, com suas alterações, pelo prazo previsto
na norma que autorizou a concessão desse benefício;

- que o impacto financeiro-orçamentário da concessão de crédito pre-
sumido em 100% do valor da alíquota ad rem do ICMS nas opera-
ções com óleo diesel, biodiesel e gasolina, quando destinados a ór-
gãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e
Autarquias, já se encontra considerado na estimativa de receita da lei
orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais pre-
vistas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

- a celebração do Convênio ICMS n.º 63/23, que autoriza as unidades
federadas que menciona a conceder crédito presumido de até 100%
(cem por cento) do valor da alíquota “ad rem” do ICMS nas opera-
ções com óleo diesel e biodiesel quando destinados a órgãos da Ad-
ministração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias;

- a celebração do Convênio ICMS n.º 71/23, que promoveu alterações
no Convênio ICMS n.º 63/23, especialmente em relação à inclusão
dos combustíveis gasolina e etanol anidro carburante no rol das ope-
rações beneficiadas, de acordo com a cláusula primeira do Convênio
ICMS n.º 63/23;

- a necessidade, com vistas à segurança jurídica, de dar publicidade
à aplicação, neste estado, do Convênio ICMS nº 63/2023, com as al-
terações promovidas pelo Convênio ICMS 71/2023, observado o dis-
posto nas alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da Constituição
Federal; e

- o disposto no Acordo de Conciliação firmado nos autos da Ação por
Descumprimento de Preceito Fundamental n.º 984, aprovado pelo Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, bem como na decisão judicial pro-
latada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade n.º 7164;
- Processo nº SEI-040093/000026/2023.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica concedido, até 31 de março de 2024, crédito equiva-
lente ao percentual de 100% da alíquota “ad rem” do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS, de que trata o inciso I da cláusula sétima do Con-
vênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 2022 e de que trata a
cláusula sétima do Convênio ICMS nº 15, de 31 de março de 2023
para as operações internas com óleo diesel, biodiesel, gasolina e eta-
nol anidro, quando destinados a órgãos da Administração Pública Es-
tadual Direta e suas Fundações e Autarquias.

Art. 2º - O Poder Executivo editará os atos regulamentares neces-
sários ao integral cumprimento deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos:

I - a partir de 1° de maio de 2023 para as operações com óleo diesel
e biodiesel;

II - a partir de 1º de junho de 2023 para as operações com gasolina
e etanol anidro.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2485205

DECRETO Nº 48.543 DE 13 DE JUNHO DE 2023

DISCIPLINA O CRÉDITO PRESUMIDO NAS
OPERAÇÕES DE SAÍDA DE ÓLEO DIESEL,
QUANDO DESTINADA A EMPRESA CONCES-
SIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS REGU-
LARMENTE CONCEDIDO OU PERMITIDO PE-
LO PODER CONCEDENTE ESTADUAL OU
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 48.587 e o
disposto no Processo nº SEI-040058/000052/2023,

CONSIDERANDO:

- que a aplicabilidade do crédito presumido de que trata o Decreto n.º
48.487, de 27 de abril de 2023, pressupõe a adoção de procedimento
especial que assegure controle fiscal adequado;

- a conveniência da manutenção do estabelecimento de limites por
empresa para adoção do referido crédito presumido, aplicada às saí-
das de óleo diesel destinado a consumo na prestação de serviço de
transporte intermunicipal e intramunicipal de passageiros, regularmente
concedido ou permitido pelo Poder Concedente Estadual ou pelo Po-
der Concedente Municipal, nos limites da referida lei estadual; e

- a necessidade de dar maior celeridade na efetivação do benefício
fiscal,

D E C R E TA :

Art. 1° Para fins de fruição do benefício de que trata o Decreto n.º
48.487, de 27 de abril de 2023, fica autorizado, até 30 de abril de
2024, ao distribuidor de combustíveis credenciado, na saída do pro-
duto resultante da mistura de óleo diesel "A" com biodiesel, em ope-
ração interna, promovida com destino a empresa concessionária ou
permissionária de transporte intermunicipal e intramunicipal de passa-
geiros, regularmente concedido ou permitido pelo Poder Concedente
Estadual ou Municipal, crédito presumido correspondente ao valor per-
centual de 45,99% (quarenta e cinco inteiros e noventa e nove cen-
tésimos por cento) aplicado sobre o valor da alíquota "ad rem" do
ICMS de que trata o inciso I da cláusula sétima do Convênio ICMS
199/2022, de 22 de dezembro de 2022.

Parágrafo Único - Ato do Secretário de Estado de Fazenda definirá
as regras de credenciamento para fins do disposto no caput deste ar-
tigo.

Art. 2º - O crédito presumido assegurado na saída do produto resul-
tante da mistura de óleo diesel "A" com biodiesel, em operação in-
terna, promovida por distribuidor de combustíveis para estabelecimen-
to prestador de serviço de transporte público de passageiros, previsto
nesta norma, fica condicionado ao consumo do produto na prestação
de serviço de transporte público de passageiros, inclusive em região
metropolitana, ou intermunicipal.

$1º - Para o aproveitamento a que se refere o caput deste artigo, o
distribuidor deverá:

I - preencher o campo vProd, do Grupo Total da NF-e, com o preço
total do produto resultante da mistura de óleo diesel "A" com o bio-
diesel, incluído o valor do ICMS incidente sobre a saída do óleo die-
sel “A” da refinaria;

II - abater do preço do produto mencionado no inciso I, indicando ex-
pressamente no documento fiscal:
a) no campo “infAdProd” a expressão "ICMS desonerado conforme
Decreto n.º 48.487/23";
b) no campo “vDesc”, do Grupo Total da NF-e, o valor abatido do
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